DECRETO LEGISLATIVO Nº 2069/2012.

CONCEDE “COMENDA DA FAMÍLIA”. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º – Fica concedida a “Comenda da Família” à: 
Helder Francisco David Alves e Patrícia da Trindade Alves

José Humberto Zangirolame e Suely da Silva Zangirolame
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2012. 

JULIO CESAR FERRARE CECOTTI
Presidente

